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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 1 
  

Portaria nº 356, de 22 de dezembro de 2017. Designa FRANCISCO UBIRACI 

DIÓGENES, a responder interinamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Rural, Aquicultura e Meio Ambiente do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará, e dá 

outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do 

Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 

vigor; CONSIDERANDO o afastamento do Secretário Adjunto da Secretaria de 

Desenvolvimento, Aquicultura e Meio Ambiente do Município, Sr. FLÁVIO 

MACHADO BEZERRA; CONSIDERANDO a necessidade do gerenciamento e 

funcionamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente 

em sua plenitude; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor FRANCISCO UBIRACI 

DIÓGENES, Engenheiro Agrônomo, a responder interinamente pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural, Aquicultura e Meio Ambiente do Município de 

Jaguaribe, Estado do Ceará, como Secretário Adjunto, no período de 22 a 29 de 

dezembro de 2017. Art. 2º Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não 

decorrerá ao nomeado direito de acréscimo aos seus vencimentos, continuando o mesmo 

a receber seus proventos como Engenheiro Agrônomo. Art. 3º.Essa Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, aos 22 de dezembro de 2017. José 

Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***  ***  *** 

Portaria nº 357/2017, de 22 de dezembro de 2017. Designa VALNEI PEIXOTO 

SILVA, a responder interinamente pela Chefia de Gabinete do Município de Jaguaribe, 

Estado do Ceará, e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBE, Estado do Ceará, José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, lei Orgânica do Município e 

demais Legislações em vigor; CONSIDERANDO a impossibilidade da pessoa do Sr. 

ROGÉRIO DE QUEIRÓS DIÓGENES, que responde pela Chefia de Gabinete não 

está presente no município no período de 24 de dezembro de 2017 a 15 de janeiro de 

2018; CONSIDERANDO a necessidade do gerenciamento e funcionamento da Chefia 

de Gabinete em sua plenitude; RESOLVE: Art. 1º. Designar o servidor VALNEI 

PEIXOTO SILVA, ocupante do cargo de Secretário de Planejamento e Gestão, 

responder interinamente pela Chefia de Gabinete do Município de Jaguaribe, Estado do 

Ceará, outorgando-lhe competência para gerir a Chefia do Gabinete em sua plenitude 

administrativa e financeira, como ordenador de despesas. Art. 2º. O servidor designado 

por esta Portaria, desempenhará as suas atribuições, concomitantemente com as de seu 

respectivo cargo, durante o período de 24 de dezembro de 2017 à 15 de janeiro de 2018. 

Art. 3º.  Compete à Chefia de Gabinete: Movimentar créditos orçamentários, empenhar 

despesa e efetuar pagamentos; Assistir diretamente ao Prefeito no âmbito de sua 

atuação; Assistir à Prefeitura em suas representações políticas e sociais; Revisar e 

encaminhar os atos administrativos e normativos da prefeitura; Revisar e controlar a 

documentação e a correspondência, no âmbito do Gabinete; Controlar a agenda diária 

do Prefeito; Coordenar as atividades administrativas do Gabinete; Zelar pela 

manutenção dos bens patrimoniais do Gabinete; Responsabilizar-se pelo cerimonial e 

eventos da Prefeitura; Elaborar a proposta orçamentária, acompanhar a execução da Lei 

orçamentária, dos créditos adicionais e das atividades relacionadas com o Plano 

Plurianual. Art. 4º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, em 22 de dezembro de 2017. JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO PREFEITO MUNICIPAL 

***  ***  *** 
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